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EDITAL	 -	 ABERTURA	 DE	 CANDIDATURAS	 AO	 CURSO	 DE	 MICROCREDENCIAL	 EM	

VIABILIDADE	TECIDULAR	E	FERIDAS	–	OPÇÕES	TERAPÊUTICAS	

	

ÓRGÃO	–	PRESIDÊNCIA	DO	INSTITUTO	POLITÉCNICO	DE	BEJA	

DATA:	17/11/2025	

	

No	exercício	de	competência	delegada,	(Despacho	n.º	12267/2022,	publicado	na	2ª	série	do	Diário	da	

República	n.º	202	de	19	de	outubro),	em	tempo	e	forma	legal	e	estatutária	devida,	torna-se	público	o	

Edital	para	candidaturas	ao	curso	de	Microcredencial	em	Viabilidade	Tecidular	e	Feridas	–	Opções	

Terapêuticas	

	

1. Condições	de	acesso	e	ingresso		
Formação	superior	na	área	das	Ciências	da	Saúde	–	(Licenciatura,	mestrado	ou	doutoramento).		

Os	candidatos	devem	ser	titulares	de	uma	habilitação	mínima	de	nível	6,	nomeadamente	licenciatura	

em	Ciências	da	Saúde.		

	

2. Objetivos	do	Curso	
Objetivo	Geral:		

Capacitar	os	profissionais	de	enfermagem	para	a	gestão	de	cuidados	à	pessoa	com	risco	de	alteração	

da	viabilidade	tecidular	e/ou	ferida	com	base	em	evidência	científica,	integrando	as	melhores	práticas	

(nacionais	e	internacionais)	e	respeitando	os	princípios	éticos	e	deontológicos	da	profissão.	

Objetivos	Específicos:	

-	Desenvolver	competências	de	apreciação,	de	diagnóstico,	de	intervenção	e	de	avaliação	à	pessoa	com	

risco	de	alteração	da			viabilidade	tecidular	e/ou	ferida.	

-	Fomentar	a	aplicação	de	boas	práticas	nos	cuidados	à	pessoa	com	risco	de	alteração	da	viabilidade	

tecidular	e/ou	ferida,	com	base	na	discussão	crítica	sobre	os	resultados	de	estudos	científicos	relevantes	

para	o	exercício	de	enfermagem	em	viabilidade	tecidular	e	feridas.	
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-	Explorar	estratégias	para	a	renovação,	adequação	e	implementação	de	recursos	materiais	e	práticas	

inovadoras,	no	âmbito	da	prevenção	e	tratamento	de	feridas.	

-	Destacar	a	importância	no	envolvimento	na	definição	do	plano	terapêutico,	no	âmbito	da	equipa	

multidisciplinar,	promovendo	a	articulação	dos	profissionais	nos	diferentes	cotextos.	

-	Fomentar	a	discussão	relativa	à	adequabilidade	e	efetividade	dos	cuidados,	com	foco	nos	resultados	

sensíveis	aos	cuidados	de	saúde.	

-	Estimular	a	discussão	da	prática	clínica	potenciando	o	pensamento	crítico,	na	partilha	e	na	

atualização	continua.	

-	 Discutir	 casos	 clínicos,	 potenciando	 a	 promoção	 do	 conhecimento	 e	 incentivando	 a	 resolução	 de	

problemas	reais.	

	

3. Conteúdos	programáticos	
• Feridas	agudas	

• Úlceras	por	pressão	e	lesões	por	humidade	

• Pé	Diabético	

• Úlcera	de	perna	

• Linfedema	e	exercícios	de	reabilitação	

• Queimaduras	

• Úlceras	malignas	

• Feridas	em	final	de	vida	

• Material	de	penso	e	outras	respostas	terapêuticas	

• Gestão	de	casos	clínicos	(cuidados	centrados	na	pessoa	doente)	

	

4. Metodologias	de	ensino-aprendizagem	
As	metodologias	de	ensino	são	preferencialmente	ativas,	através	de	sessões	expositivas	e	interativas,	

considerando:	exposição	oral	de	conteúdos	em	posição	de	diálogo,	com	recurso	a	meios	audiovisuais,	

pesquisa	orientada,	trabalhos	de	grupo,	análise	de	artigos,	apresentação	e	discussão	de	casos	clínicos,	

bem	como	demonstração	e	treino	de	procedimentos	técnicos	em	sessões	de	aulas	teórico-práticas	

	

	

5. Métodos	de	avaliação		
Os	elementos	de	avaliação	considerados	incluem	a	realização	e	apresentação	de	trabalhos	e	discussão	

de	casos	clínicos.	
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6. Carga	horária	do	curso	

Total:	225	

Horas	de	Trabalho	autónomo:		135	

Aulas	Teóricas:	72	

Aulas	Teórico-práticas:	8	
	

7. Horário	de	funcionamento:		
A	microcredencial	 decorrerá	 nos	 meses	 de	 fevereiro	 a	 maio	 de	 2026,	 durante	 12	 semanas,	 com	 5	

horas/semana	maioritariamente	à	quarta-feira	de	tarde	(na	primeira	e	últimas	semanas	haverá	também	

uma	sessão	à	segunda-feira).	A	maioria	das	aulas	serão	on-line,	com	uma	sessão	presencial	–	previstas	

para	o	dia	30	abril	de	abril	de	2026.	

	

8. Diploma	
O	 diploma	 do	 curso	 é	 enquadrado	 como	 uma	 microcredencial	 de	 nível	 6,	 do	 Quadro	 Europeu	 de	

Qualificações,	com	9	ECTS	(225	horas),	na	área	CNAEF	-	723	Enfermagem	e	conferente	de	certificado	

mediante	a	aprovação	na	atividade	de	avaliação.	
	

9. Vagas:	30	Vagas	
10. Número	mínimo	de	matriculados	para	funcionamento	do	curso:	12	

	

11. 	Calendarização	
Tabela	1	-	Calendarização	das	diversas	fases	de	candidatura	ao	curso	

Fase	 Ação	 Data	

1ª	fase	

Candidaturas	 17	de	novembro	a	5	de	dezembro	de	2025	

Publicitação	dos	resultados	das	candidaturas		 10	de	dezembro	de	2025	

Matrículas	e	inscrição	dos	candidatos	colocados		 15	a	19	de	dezembro	de	2025	

2ª	fase	

	Candidaturas	 5	de	janeiro	a	23	de	janeiro	de	2026	

	Publicitação	dos	resultados	das	candidaturas		 28	de	janeiro	de	2026	

Matrículas	e	inscrição	dos	candidatos	colocados		 2	a	6	de	fevereiro	2026	

	

12. Formalização	das	candidaturas	
12.1.	 A	 candidatura	 será	 on-line,	 no	 site	 do	 Instituto	 Politécnico	 de	 Beja,	

https://portal.ipbeja.pt/cssnet/page	 seguida	 do	 pagamento	 dos	 emolumentos	 relativos	 ao	 curso,	

através	de	disponibilização	de	referência	multibanco,	sem	o	que	a	candidatura	não	será	aceite.	
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12.2.	O	requerimento	de	candidatura	terá	de	ser,	obrigatoriamente,	acompanhado	de	cópia	digital	

em	formato	PDF,	dos	documentos	seguidamente	listados,	sendo	que	o	IPBeja,	reserva-se	o	direito	de	

solicitar	 a	 entrega	 de	 documentação	 complementar,	 para	 apreciação,	 por	 parte	 do	 júri,	 da	

candidatura	apresentada.	

	

13. Critérios	de	seriação	e	de	seleção		
Após	 a	 análise	 de	 todos	 os	 documentos	 do	 ponto	 anterior,	 os	 candidatos	 serão	 admitidos,	 na	

microcredencial,	 por	 ordem	 sequencial	 (data	 e	 hora	 de	 registo	 de	 candidatura	 no	 portal	 de	

candidaturas),	até	ao	limite	máximo	das	vagas.	

	

	

14. O	júri	do	concurso	de	acesso	é	composto	por:	
Presidente:	Maria	Antónia	Rasa	Correia	da	Costa	

Vogais:	José	Manuel	Inocêncio	Dores	

	Maria	Dulce	dos	Santos	Santiago	

	 		
15. Taxa	e	emolumentos	

Os	valores	a	pagar	são	os	seguintes:	

1. Taxa	de	candidatura:	10,00	€	

2. Taxa	de	matrícula:	10,00€	

16. Início	das	aulas	previsto	
Inicio	da	microcredencial	–	9	de	fevereiro	de	2026	

Fim	da	microcredencial	–	8	de	maio	de	2026	
	

17. Funcionamento	das	sessões	letivas	
Presencial	e	a	distância	(b-learning).	A	maioria	das	aulas	decorrerão	a	distância	(82	horas-podendo	ser	

síncronas	ou	assíncronas),	exceto	dia	30	de	abril	(total	8	horas)	decorrerá	presencialmente	na	escola	

Superior	de	Saúde	do	IPBeja.	

18. Reclamações	

18.1.	 O	 processo	 de	 seriação	 e	 colocações	 dos	 cursos	 promovidos	 pelo	 IPBeja	 é	 passível	 de	

reclamação	por	parte	dos	candidatos.	

18.2.	As	reclamações	são	apresentadas	obrigatoriamente	por	escrito,	nas	datas	fixadas	na	tabela	1,	

através	 do	 Balcão	 Único	 do	 IPBeja.	 O	 candidato	 deverá	 fundamentar	 no	 formulário	 o	motivo	 da	
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reclamação,	descrevendo	nomeadamente	qual	o	erro	que	 foi	 cometido	pelo	 júri	na	apreciação	da	

candidatura.		

18.3.	No	âmbito	da	reclamação	não	será	aceite	a	entrega	de	outra	documentação,	nomeadamente	

documentação	que	não	tenha	sido	apresentada	no	ato	da	candidatura.	

18.4.	A	realização	da	reclamação	implica	o	pagamento	de	um	emolumento	de	35€	(trinta	e	cinco	

euros),	conforme	consta	na	tabela	de	emolumentos	em	vigor	no	IPBeja.		

	

19. Divulgação	dos	resultados	

Os	resultados	das	candidaturas	serão	divulgados	na	página	do	gabinete	de	acesso	do	IPBeja,	em:	

https://www.ipbeja.pt/cursos/AcessoEnsinoSuperior/Paginas/default.aspx	

	

20.	Publicidade	
Os	editais	de	candidatura	serão	publicitados	no	site	do	gabinete	de	acesso	do	 IPBeja	e	nos	diversos	

canais	de	comunicação	do	IPBeja.	

	

21.	Informações	

Gabinete	de	Acesso	ao	Ensino	Superior	do	IPBeja.	

Correio	Eletrónico:	acesso@ipbeja.pt		-	Telefone:	+351	284	314	400	

Coordenador	de	Curso:		Maria	Antónia	Costa	Email:		antonia.costa@ipbeja.pt	

	

																																								

O	Vice-Presidente	do	Instituto	Politécnico	de	Beja	
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